
 
QUADRO DE ANÁLISE COMPARATIVA 

PLC 134/19 

 

• Revoga a Lei 12.101/09 

“Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do art. 146 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, as condições para 

limitação ao poder de tributar da União em relação às entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a seguridade social. ” 

 

 

➔ Denota o dispositivo legal que a constituição aclamou por anos, em matéria de Lei Complementar. 

➔ Claro fundamento do art. 146 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, algo que não ocorria na 12.101/09 

Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar, é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta 

serviço nas áreas de assistência social, de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei Complementar. 

 

➔ Correlaciona as atividades e ressalta as atividades desenvolvidas, sendo um texto mais incisivo.  

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal as entidades beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e 

da assistência social, certificadas nos termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou 

indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos 

constitutivos;  

II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais;  

III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como comprovação de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);  

IV - mantenham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância 

com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor;  



 
V - não distribuam a seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de obra, 

não transfiram a esses terceiros os benefícios relativos à imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição Federal; 

VI - conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relativos 

a atos ou a operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;  

VII - apresentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais 

de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; e  

VIII - prevejam, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes 

certificadas ou a entidades públicas.  

§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e II - a remuneração aos 

dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de 

servidores do Poder Executivo federal, obedecidas as seguintes condições:  

a) nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim, de instituidores, de associados, de dirigentes, de 

conselheiros, de benfeitores ou equivalentes da entidade de que trata o caput deste artigo; e 

b) o total pago a título de remuneração para dirigentes pelo exercício das atribuições estatutárias deverá ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente 

ao limite individual estabelecido para a remuneração dos servidores do Poder Executivo federal.  

§ 2º O valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá respeitar como limite máximo os valores praticados pelo mercado na região 

correspondente à sua área de atuação e deverá ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério 

Público, no caso das fundações.  

§ 3º Os dirigentes, estatutários ou não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas obrigações fiscais da entidade, salvo se comprovada a ocorrência 

de dolo, fraude ou simulação. 

 
➔  Nota-se no texto, a substituição da palavra “certificação” por “imunidade”, em diversos pontos do projeto de Lei. 

➔ Informa que fará jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal as entidades beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da 

educação e da assistência social, certificadas. Além de ser mais incisivo nos requisitos a serem cumpridos. 

➔ Assimilou neste ponto, os requisitos já implícitos no Art.14 do CTN; 



 
➔ Acrescentou no dispositivo: “. § 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: I - a remuneração aos dirigentes não 

estatutários; e II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) 

do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal, obedecidas as seguintes condições: a) nenhum dirigente 

remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim, de instituidores, de associados, de dirigentes, de conselheiros, de 

benfeitores ou equivalentes da entidade de que trata o caput deste artigo; e b) o total pago a título de remuneração para dirigentes pelo exercício das 

atribuições estatutárias deverá ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido para a remuneração dos 

servidores do Poder Executivo federal. § 2º O valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá respeitar como limite máximo os 

valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação e deverá ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, 

registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público” 

➔ Teve como base o art. 29 da Lei 12.101/09 

 

Acrescentou os seguintes artigos: 

 

Art. 4º A imunidade de que trata esta Lei Complementar abrange as contribuições sociais previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 195 e n o art. 239 

da Constituição Federal, relativas a entidade beneficente, a todas as suas atividades e aos empregados e demais segurados da previdência social, mas não se 

estende a outra pessoa jurídica, ainda que constituída e mantida pela entidade à qual a certificação foi concedida.  

 

➔ Dispositivo importante 

 

Texto alterado após aprovação EMENDA nº 1 que dispõe: 

 

Art. 5º As entidades beneficentes deverão obedecer ao princípio da universalidade, que consiste no atendimento sem qualquer forma de 

discriminação, segregação ou diferenciação, vedada a utilização de critérios étnicos, religiosos, políticos, de gênero ou quaisquer outros, ressalvados 

os estabelecidos em legislação especial, especialmente a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 

 

➔ Dispositivo igual ao Art. 2º da 12.101/09 

 

DOS REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICENTE - Seção I Disposições Preliminares 



 
 

Art. 6º A certificação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento a que se refere o art. 34 desta 

Lei Complementar, observado o período mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções II, III e IV deste 

Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, sem prejuízo do disposto no art. 3º desta Lei.  

§ 1º A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2º desta Lei Complementar deverá manter escrituração contábil segregada por área, 

de modo a evidenciar as receitas, os custos e as despesas de cada atividade desempenhada.  

§ 2º Nos processos de certificação, o período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora 

de serviços por meio de contrato, de convênio ou de instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS), com o Sistema Único de Assistência 

Social (Suas) ou com o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo 

sistema. 

 

➔ Dispositivo similar ao art. 3º da 12.101/09 – seja: período mínimo de 12 meses 

➔ Segregação de escrituração contábil, no caso de trabalhar em mais de uma atividade 

➔ No §2º, atentar-se ao período mínimo de cumprimento dos requisitos que poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de 

contrato “SUAS”  

 

 

 

Seção III Da Educação 
Iniciando-se no art. 18 

Art. 18. Para fazer jus à imunidade, a entidade com atuação na área da educação cujas atividades sejam de oferta de educação básica, de educação superior 

ou de ambas, deve atender ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável. § 1º As instituições de ensino deverão:  

I - obter autorização de funcionamento expedida pela autoridade executiva competente;  

II - informar anualmente os dados referentes à instituição ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep); e  

III - atender a padrões mínimos de qualidade aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pela autoridade executiva federal competente.  

IV – demonstrar cumprimento do estabelecido na legislação relativa às pessoas com deficiência, à acessibilidade e ao combate de múltiplas e interseccionais 

formas de discriminação. 

 



 
§ 2º Para os fins desta Lei Complementar, o atendimento ao princípio da universalidade na área da educação pressupõe a seleção de bolsistas segundo o 

perfil socioeconômico, sem qualquer forma de discriminação, segregação ou diferenciação, vedada a utilização de critérios étnicos, religiosos, corporativos, 

políticos ou quaisquer outros que afrontem esse perfil, ressalvados os estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 

2012.  

§ 3º As instituições que prestam serviços totalmente gratuitos e as que prestam serviços mediante convênio com órgãos ou entidades dos poderes públicos 

devem assegurar que os alunos a serem contabilizados no atendimento da proporcionalidade de bolsas sejam selecionados segundo o perfil socioeconômico 

definido nesta Lei Complementar.  

§ 4º O certificado será expedido em favor da entidade mantenedora das instituições de ensino.  

§ 5º A cada 2 (dois) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições de ensino que oferecem educação básica certificadas 

na forma desta Lei Complementar, quanto às condições de oferta e de desempenho dos estudantes, com base no Censo Escolar da Educação Básica e no 

Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb).  

§ 6º A cada 3 (três) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições de ensino superior certificadas na forma desta Lei 

Complementar, em termos de avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes da educação superior, a partir dos dados do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 

 

➔ Requisitos já conhecidos; 

➔ Acrescentou o informe anual ao INEP; 

➔ Padrões mínimos de qualidade, observados pelo Governo Federal; 

➔ Padrões de atendimento ao bolsista, de acordo com o perfil socioeconômico  

➔ Observação importante no § 3º: § 3º As instituições que prestam serviços totalmente gratuitos e as que prestam serviços mediante convênio com 

órgãos ou entidades dos poderes públicos devem assegurar que os alunos a serem contabilizados no atendimento da proporcionalidade de bolsas 

sejam selecionados segundo o perfil socioeconômico definido nesta Lei Complementar 

➔ Certificado expedido em favor da mantenedora das instituições de ensino 

➔ Observação importante no: § 5º § 5º A cada 2 (dois) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições de ensino que 

oferecem educação básica certificadas na forma desta Lei Complementar, quanto às condições de oferta e de desempenho dos estudantes, com base 

no Censo Escolar da Educação Básica e no Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). 



 
➔ Observação importante no § 6º A cada 3 (três) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas instituições de ensino superior 

certificadas na forma desta Lei Complementar, em termos de avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes da educação 

superior, a partir dos dados do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 

Art. 19. As entidades que atuam na área da educação devem comprovar a oferta de gratuidade na forma de bolsas de estudo e de benefícios.  

§ 1º As entidades devem conceder bolsas de estudo nos seguintes termos: I - bolsa de estudo integral a aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não 

exceda o valor de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) salário mínimo; II - bolsa de estudo parcial com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade a aluno cuja 

renda familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.  

§ 2º Para fins de concessão da bolsa de estudo integral, admite-se a majoração em até 20% (vinte por cento) do teto estabelecido, ao se considerar aspectos 

de natureza social do beneficiário, de sua família ou de ambos, quando consubstanciados em relatório comprobatório devidamente assinado por assistente 

social com registro no respectivo órgão de classe.  

§ 3º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se benefícios aqueles providos pela entidade a beneficiários cuja renda familiar bruta mensal per 

capita esteja enquadrada nos limites dos incisos I e II do § 1º deste artigo, que tenham por objetivo promover ao estudante o acesso, a permanência, a 

aprendizagem e a conclusão do curso na instituição de ensino e estejam explicitamente orientados para o alcance das metas e estratégias do Plano Nacional 

de Educação (PNE).  

§ 4º Os benefícios de que trata o § 3º deste artigo são tipificados em:  

I - tipo 1: benefícios destinados exclusivamente ao aluno bolsista, tais como transporte escolar, uniforme, material didático, moradia e alimentação;  

II - tipo 2: ações e serviços destinados a alunos e a seu grupo familiar, com vistas a favorecer ao estudante o acesso, a permanência, a aprendizagem e a 

conclusão do curso na instituição de ensino; e  

III - tipo 3: projetos e atividades de educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada escolar dos alunos da educação básica matriculados em 

escolas públicas que apresentem índice de nível socioeconômico baixo estabelecido nos termos da legislação.  

§ 5º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudo por benefícios de tipos 1 e 2, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) das bolsas 

de estudo, deverão firmar Termo de Concessão de Benefícios Complementares com cada um dos beneficiários. § 6º As entidades que optarem pela 

substituição de bolsas de estudo por projetos e atividades de educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada escolar dos alunos da educação 

básica matriculados em escolas públicas deverão firmar termo de parceria ou instrumento congênere com instituições públicas de ensino. § 7º Os projetos e 

atividades de educação em tempo integral deverão:  

I - estar integrados ao projeto pedagógico da escola pública parceira;  

II - assegurar a complementação da carga horária da escola pública parceira em, no mínimo, 10 (dez) horas semanais; e  

III - estar relacionados aos componentes da grade curricular da escola pública parceira.  



 
§ 8º Considera-se educação básica em tempo integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas diárias, durante todo o período letivo, 

que compreende o tempo em que o aluno permanece na escola e aquele em que exerce, nos termos de regulamento, atividades escolares em outros espaços 

educacionais.  

§ 9º As regras de conversão dos valores de benefícios em bolsas de estudo serão definidas conforme o valor médio do encargo educacional mensal ao longo 

do período letivo, a ser estabelecido com base em planilha que deverá ser enviada, anualmente, por cada instituição de ensino à autoridade executiva federal 

competente.  

§ 10. O encargo educacional de que trata o § 9º deste artigo considerará todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou temporários, de caráter 

coletivo ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada 

a proporcionalidade da carga horária. 

 

➔ Requisitos já conhecidos em virtude da 12.101/09, e suspensos por conta da ADI 4480, as inovações trazidas são: § 7º Os projetos e atividades de 

educação em tempo integral deverão: I - estar integrados ao projeto pedagógico da escola pública parceira; II - assegurar a complementação da 

carga horária da escola pública parceira em, no mínimo, 10 (dez) horas semanais; e III - estar relacionados aos componentes da grade curricular da 

escola pública parceira. § 8º Considera-se educação básica em tempo integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas 

diárias, durante todo o período letivo, que compreende o tempo em que o aluno permanece na escola e aquele em que exerce, nos termos de 

regulamento, atividades escolares em outros espaços educacionais. § 10. O encargo educacional de que trata o § 9º deste artigo considerará todos 

os descontos aplicados pela instituição, regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou 

privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária. 

➔ Similar ao art. 13 da 12.101/09, principalmente referente ao inciso I 

Art. 20. A entidade que atua na educação básica deverá conceder, anualmente, bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 

5 (cinco) alunos pagantes.  

§ 1º Para o cumprimento da proporção estabelecida no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer, em substituição, bolsas de estudo parciais, observadas 

as seguintes condições: I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e II - bolsas de estudo parciais com 50% 

(cinquenta por cento) de gratuidade, para o alcance do número mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 

(uma) bolsa de estudo integral.  

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das bolsas de estudo definidas no caput e no § 1º deste artigo por 

benefícios concedidos nos termos do art. 19 desta Lei Complementar.  



 
§ 3º Para fins de cumprimento das proporções de que tratam o caput e o § 1º deste artigo: I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, 

assim declarado ao Censo Escolar da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da bolsa de estudo integral; II - cada bolsa de 

estudo integral concedida a aluno matriculado na educação básica em tempo integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de 

estudo integral. § 4º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 3º deste artigo não poderão ser cumulativas.  

§ 5º A entidade de educação que presta serviços integralmente gratuitos deverá garantir a proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar bruta 

mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) salário mínimo para cada 5 (cinco) alunos matriculados. 

 § 6º Atendidas as condições socioeconômicas referidas nos incisos I e II do § 1º do art. 19 desta Lei Complementar, as instituições poderão considerar como 

bolsistas os trabalhadores da própria instituição e os dependentes destes em decorrência de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, até o limite 

de 20% (vinte por cento) da proporção definida no caput e nos incisos I e II do § 1º deste artigo.  

§ 7º Os entes federativos que mantenham vagas públicas para a educação básica por meio de entidade com atuação na área da educação deverão respeitar, 

para as vagas ofertadas por meio de convênios ou congêneres com essas entidades, o disposto neste artigo. § 8º Em caso de descumprimento pelos entes 

federativos da obrigação de que trata o § 7º deste artigo, não poderão ser penalizadas as entidades conveniadas com atuação na área da educação. 

 

➔ Similar ao art. 13 da 12.101/09 

➔ Texto que trouxe poucas alterações da 12.101/09 para o PLC 134/19, aproveitando quase tudo, principalmente os requisitos que estavam suspensos 

em virtude da ADI 4480 

➔ Inovação trazida, bolsas de estudos para filhos de funcionários como parte da cota: § 6º Atendidas as condições socioeconômicas referidas nos 

incisos I e II do § 1º do art. 19 desta Lei Complementar, as instituições poderão considerar como bolsistas os trabalhadores da própria instituição e 

os dependentes destes em decorrência de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, até o limite de 20% (vinte por cento) da proporção 

definida no caput e nos incisos I e II do § 1º deste artigo 

Art. 21. As entidades que atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para Todos (Prouni), na forma do caput do art. 11 da Lei 

nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão atender às condições previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 6º do art. 19 desta Lei Complementar.  

§ 1º As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior com adesão ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos 

para cada nível de educação, inclusive quanto à complementação eventual da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% 

(cinquenta por cento) e de benefícios.  

§ 2º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo vinculadas ao Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta 

por cento) para pós-graduação stricto sensu e as estabelecidas nos termos do § 6º do art. 20 desta Lei Complementar.  



 
§ 3º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação superior, as bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por 

cento) oferecidas sem vínculo com o Prouni aos alunos enquadrados nos limites de renda familiar bruta mensal per capita de que tratam os incisos I e II do 

§ 1º do art. 19 desta Lei Complementar, desde que a entidade tenha cumprido a proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 

pagantes no Prouni e tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni que não tenham sido preenchidas. 

 

➔ Similar ao art. 13-A da 12.101/09  

➔ 1 para 9 continua como requisito, igual ao da 12.101/09 

Art. 22. As entidades que atuam na educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

deverão conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes.  

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer bolsas de estudo parciais, desde que conceda: I - no mínimo, 

1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para 

o alcance do número mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 (uma) bolsa de estudo integral.  

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das bolsas de estudo definida no caput e no § 1º deste artigo por 

benefícios concedidos nos termos do art. 19 desta Lei Complementar.  

§ 3º Sem prejuízo do cumprimento das proporções estabelecidas no inciso II do § 1º deste artigo, a entidade de educação deverá ofertar, em cada uma de 

suas instituições de ensino superior, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes.  

§ 4º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as instituições de ensino superior por ela mantidos e poderá, nos termos do § 6º do 

art. 20 desta Lei Complementar, considerar como bolsistas os trabalhadores da própria instituição e os dependentes destes em decorrência de convenção 

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, até o limite de 20% (vinte por cento) da proporção definida no caput e nos incisos I e II do § 1º deste artigo.  

§ 5º As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior sem ter aderido ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos 

de maneira segregada, por nível de educação, inclusive quanto à eventual complementação da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais 

de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios.  

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas de estudo concedidas em cursos regulares de graduação ou sequenciais de 

formação específica. 

 

➔ Aproveitou a base do 13-B da 12.101/09 

➔ Acrescentou no texto, substituído ao escrito na 12.101/09: mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 1 (uma) bolsa de 

estudo integral. 



 
Art. 23. A entidade que atua na oferta da educação profissional em consonância com as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 12.513, de 26 de 

outubro de 2011, deverá atender às proporções previstas no caput e nos §§ 1º, 2º e 5º do art. 20 desta Lei Complementar na educação profissional.  

Parágrafo único. É permitido ao estudante acumular bolsas de estudo na educação profissional técnica de nível médio e ser contabilizado em ambas para 

fins de apuração das proporções exigidas nesta Seção. 

 

➔ Alteração quanto a 12.101/19, onde no seu art. 15 § 5o , era vedado ao estudante acumular bolsas de estudo em entidades de educação 

certificadas na forma desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

➔  

Art. 24. Considera-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções previstas nos arts. 20, 21, 22 e 23 desta Lei Complementar, o total de alunos 

matriculados, excluídos os beneficiados com bolsas de estudo integrais nos termos do inciso I do  

§ 1º do art. 20 e com outras bolsas integrais concedidas pela entidade. § 1º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 21 e 22 desta Lei Complementar, 

serão considerados os alunos pagantes, incluídos os beneficiários de bolsas de estudo de que trata esta Lei Complementar, matriculados em cursos regulares 

de graduação ou sequenciais de formação específica.  

§ 2º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 90 (noventa) dias cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo 

imediatamente subsequente ao inadimplemento. 

 

➔ Texto base da redação vem do art. 13-C da 12.101/09 

 

Art. 25. Para os efeitos desta Lei Complementar, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou às anuidades escolares fixadas na forma da lei, 

considerados todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições 

públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária, vedados a 

cobrança de taxas de qualquer natureza e o cômputo de custeio de material didático eventualmente oferecido em caráter gratuito ao aluno beneficiado 

exclusivamente com bolsa de estudo integral.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13530.htm#art10


 
§ 1º As entidades que atuam na área de educação devem registrar e divulgar em sua contabilidade, atendidas as normas brasileiras de contabilidade, de modo 

segregado, as bolsas de estudo e os benefícios concedidos, bem como evidenciar em suas Notas Explicativas o atendimento às proporções referidas nesta 

Seção.  

§ 2º Para fins de aferição dos requisitos desta Seção, será considerado o número total de alunos matriculados no último mês de cada período letivo. § 3º 

Eventual valor pago antes da formalização da matrícula do aluno não descaracterizará a bolsa de estudo concedida nos termos dos incisos I e II do § 1º do 

art. 19 desta Lei Complementar e não limitará ou suspenderá o direito à certificação. 

 

➔ Dispositivo não previsto na 12.101/09 

Art. 26. Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei Complementar, ou seus pais ou responsáveis, quando for o caso, respondem 

legalmente pela veracidade e pela autenticidade das informações por eles prestadas, e as informações prestadas pelas instituições de ensino superior (IES) 

acerca dos beneficiários em qualquer âmbito devem respeitar os limites estabelecidos pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

§ 1º Compete à entidade que atua na área de educação confirmar o atendimento, pelo candidato, do perfil socioeconômico de que trata esta Lei Complementar.  

§ 2º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo em caso de constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou por seus pais 

ou seu responsável, ou de inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis, sem que o ato do cancelamento 

resulte em prejuízo à entidade beneficente concedente, inclusive na apuração das proporções exigidas nesta Seção, salvo se comprovada negligência ou máfé 

da entidade beneficente.  

§ 3º Os estudantes a serem beneficiados pelas bolsas de estudo para os cursos superiores poderão ser préselecionados pelos resultados do Exame Nacional 

do Ensino Médio (Enem).  

§ 4º É vedado ao estudante acumular bolsas de estudo concedidas por entidades em gozo da imunidade na forma desta Lei Complementar, salvo no que se 

refere ao disposto no parágrafo único do art. 23 desta Lei Complementar. 

 § 5º As bolsas de estudo integrais e parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade concedidas pelas entidades antes da vigência desta Lei 

Complementar, nos casos em que a renda familiar bruta mensal per capita do bolsista não exceda os parâmetros de que trata o § 2º do art. 19 desta Lei 

Complementar, poderão ser mantidas e consideradas até a conclusão do ensino médio, para a educação básica, e até a conclusão do curso superior, para a 

educação superior. 

 

➔ Texto base da redação vem do art. 15 da 12.101/09 



 
➔ Parte acrescentada § 5º As bolsas de estudo integrais e parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade concedidas pelas entidades 

antes da vigência desta Lei Complementar, nos casos em que a renda familiar bruta mensal per capita do bolsista não exceda os 

parâmetros de que trata o § 2º do art. 19 desta Lei Complementar, poderão ser mantidas e consideradas até a conclusão do ensino médio, 

para a educação básica, e até a conclusão do curso superior, para a educação superior. 

 

 

 

Art. 27. É vedada qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e pagantes. 

➔ Texto base da redação vem do art. 16 da 12.101/09 

 

Art. 28. No ato de aferição periódica do cumprimento dos requisitos desta Seção, as entidades de educação que não tenham concedido o número mínimo de 

bolsas previsto nos arts. 20, 21, 22 e 23 desta Lei Complementar poderão compensar o número de bolsas devido no exercício subsequente, mediante a 

assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade ou de instrumento congênere, nas condições estabelecidas em regulamento.  

§ 1º Após a publicação da decisão relativa à aferição do cumprimento dos requisitos desta Seção, as entidades que atuam na área da educação a que se refere 

o caput deste artigo terão prazo de 30 (trinta) dias para requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade.  

§ 2º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade ou congênere, a certificação da entidade será cancelada.  

§ 3º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez com a mesma entidade a cada período de aferição, estabelecido nos termos de 

regulamento.  

§ 4º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar a compensação, desde que se refiram a áreas de formação definidas em regulamento. 

 

➔ Texto base da redação vem do art. 17 da 12.101/09 

➔ Observações importantes: § 1º Após a publicação da decisão relativa à aferição do cumprimento dos requisitos desta Seção, as entidades 

que atuam na área da educação a que se refere o caput deste artigo terão prazo de 30 (trinta) dias para requerer a assinatura do Termo 



 
de Ajuste de Gratuidade. § 2º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade ou congênere, a certificação da 

entidade será cancelada. § 3º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez com a mesma entidade a cada 

período de aferição, estabelecido nos termos de regulamento. § 4º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar a 

compensação, desde que se refiram a áreas de formação definidas em regulamento. 

 

 

 
 

CAPÍTULO III DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO 

Art. 34. A entidade interessada na concessão ou na renovação da certificação deverá apresentar requerimento com os documentos necessários à comprovação 

dos requisitos de que trata esta Lei Complementar, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 1º A tramitação e a apreciação do requerimento de que trata o caput deste artigo deverão obedecer à ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso 

de diligência pendente, devidamente justificada.  

§ 2º Poderão ser solicitados esclarecimentos e informações aos órgãos públicos e à entidade interessada, sem prejuízo da realização de diligências, desde 

que relevantes para a tomada de decisão sobre o requerimento de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, superado o prazo de 30 (trinta) dias da solicitação, prorrogável por igual período, a análise do requerimento 

de que trata o caput deste artigo prosseguirá, nos termos do § 1º deste artigo. 

➔ Texto base advém do art. 21 da PLC 134/19 

Observações a respeito: § 2º Poderão ser solicitados esclarecimentos e informações aos órgãos públicos e à entidade interessada, sem prejuízo da realização 

de diligências, desde que relevantes para a tomada de decisão sobre o requerimento de que trata o caput deste artigo. § 3º Na hipótese de que trata o § 2º 

deste artigo, superado o prazo de 30 (trinta) dias da solicitação, prorrogável por igual período, a análise do requerimento de que trata o caput deste artigo 

prosseguirá, nos termos do § 1º deste artigo. 

 

 



 
Redação alterada pela emenda nº: 

 

Art. 35. Os requerimentos de certificação serão apreciados:  

I – pela autoridade executiva federal responsável pela área da saúde, para as entidades atuantes na área da saúde;  

II – pela autoridade executiva federal responsável pela área da educação, para as entidades atuantes na área da educação;  

III – pela autoridade executiva federal responsável pela área da assistência social, para: a) as entidades atuantes na área da assistência social; b) as 

comunidades terapêuticas e entidades de prevenção, apoio, mútua ajuda, atendimento psicossocial e ressocialização de dependentes do álcool e de outras 

drogas e seus familiares. 

§ 1º Consideram-se áreas de atuação preponderantes aquelas em que a entidade registre a maior parte de seus custos e despesas nas ações previstas em seus 

objetivos institucionais, conforme as normas brasileiras de contabilidade. 

§ 2º A certificação dependerá da manifestação de todas as autoridades competentes, em suas respectivas áreas de atuação. § 3º No caso em que a entidade 

atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2º desta Lei Complementar, será dispensada a comprovação dos requisitos específicos exigidos para 

cada área não preponderante, desde que o valor total dos custos e despesas nas áreas não preponderantes, cumulativamente: I – não supere 30% (trinta por 

cento) dos custos e despesas totais da entidade; II – não ultrapasse o valor anual fixado, nos termos do regulamento, para as áreas não preponderantes § 4º 

As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 29 desta Lei Complementar serão certificadas exclusivamente pela autoridade executiva federal 

responsável pela área da assistência social, ainda que exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais ou de saúde, dispensadas as 

manifestações das autoridades executivas responsáveis pelas áreas da educação e da saúde, cabendo àquela verificar, além dos requisitos constantes do art. 

31 desta Lei Complementar, o atendimento ao disposto: I – no § 1º do art. 7º desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em 

articulação com ações de saúde; II – no § 1º do art. 18 desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em articulação com ações 

educacionais. 

 

➔ Origem no art. 22 da 12.101/09 

➔ Observar: § 1º Consideram-se áreas de atuação preponderantes aquelas em que a entidade registre a maior parte de seus custos e despesas nas ações 

previstas em seus objetivos institucionais, conforme as normas brasileiras de contabilidade. § 2º A certificação dependerá da manifestação de todas 

as autoridades competentes, em suas respectivas áreas de atuação. § 3º No caso em que a entidade atue em mais de uma das áreas a que se refere o 

art. 2º desta Lei Complementar, será dispensada a comprovação dos requisitos específicos exigidos para cada área não preponderante, desde que o 

valor total dos custos e despesas nas áreas não preponderantes, cumulativamente: I – não supere 30% (trinta por cento) dos custos e despesas totais 

da entidade; II – não ultrapasse o valor anual fixado, nos termos do regulamento, para as áreas não preponderantes 



 
➔ Observar: § 4º As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 29 desta Lei Complementar serão certificadas exclusivamente pela autoridade 

executiva federal responsável pela área da assistência social, ainda que exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais ou de saúde, 

dispensadas as manifestações das autoridades executivas responsáveis pelas áreas da educação e da saúde, cabendo àquela verificar, além dos 

requisitos constantes do art. 31 desta Lei Complementar, o atendimento ao disposto: I – no § 1º do art. 7º desta Lei Complementar, pelas entidades 

que exerçam suas atividades em articulação com ações de saúde; II – no § 1º do art. 18 desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas 

atividades em articulação com ações educacionais. 

 

Art. 36. O prazo de validade da concessão da certificação será de 3 (três) anos, contado da data da publicação da decisão de deferimento no Diário Oficial 

da União, e seus efeitos retroagirão à data de protocolo do requerimento para fins tributários. 

 

➔ Texto modificado, contrário da 12.101/09 

➔ Na visão técnica, acredito ser excelente  



 
Art. 37. Na hipótese de renovação de certificação, o efeito da decisão de deferimento será contado do término da validade da certificação anterior, com 

validade de 3 (três) ou 5 (cinco) anos, na forma de regulamento.  

§ 1º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a 

data final de validade da certificação.  

§ 2º A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o requerimento de renovação tempestivamente 

apresentado.  

§ 3º Os requerimentos de renovação protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias da data final de validade da certificação não serão conhecidos. § 

4º Os requerimentos de renovação protocolados após o prazo da data final de validade da certificação serão considerados como requerimentos para concessão 

da certificação. 

 

➔ Texto base da redação vem do art. 24 da 12.101/09 

 

Art. 38. A validade da certificação como entidade beneficente condiciona-se à manutenção do cumprimento das condições que a ensejaram, inclusive as 

previstas no art. 3º desta Lei Complementar, cabendo às autoridades executivas certificadoras supervisionar esse atendimento, as quais poderão, a qualquer 

tempo, determinar a apresentação de documentos, a realização de auditorias ou o cumprimento de diligências.  

§ 1º Verificada a prática de irregularidade pela entidade em gozo da imunidade, são competentes para representar, motivadamente, sem prejuízo das 

atribuições do Ministério Público: I - o gestor municipal ou estadual do SUS, do Suas e do Sisnad, de acordo com sua condição de gestão, bem como o 

gestor federal, estadual, distrital ou municipal da educação; II - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; III - os conselhos de acompanhamento e 



 
controle social previstos na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; IV - o Tribunal de Contas da União; 

V - o Ministério Público.  

§ 2º Verificado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil o descumprimento de qualquer dos requisitos previstos nesta Lei Complementar, será 

lavrado o respectivo auto de infração, o qual será encaminhado à autoridade executiva certificadora e servirá de representação nos termos do inciso II do § 

1º deste artigo, e ficarão suspensos a exigibilidade do crédito tributário e o trâmite do respectivo processo administrativo fiscal até a decisão definitiva no 

processo administrativo a que se refere o § 4º deste artigo, devendo o lançamento ser cancelado de ofício caso a certificação seja mantida.  

§ 3º A representação será dirigida à autoridade executiva federal responsável pela área de atuação da entidade e deverá conter a qualificação do representante, 

a descrição dos fatos a serem apurados, a documentação pertinente e as demais informações relevantes para o esclarecimento do seu objeto.  

§ 4º Recebida representação motivada que indique a prática de irregularidade pela entidade em gozo da imunidade, ou constatada de ofício pela administração 

pública, será iniciado processo administrativo, observado o disposto em regulamento.  

§ 5º A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o cancelamento da certificação da entidade beneficente.  

§ 6º Finalizado o processo administrativo de que trata o § 4º deste artigo e cancelada a certificação, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil será 

comunicada para que lavre o respectivo auto de infração ou dê continuidade ao processo administrativo fiscal a que se refere o § 2º deste artigo, e os efeitos 

do cancelamento da imunidade tributária retroagirão à data em que houver sido praticada a irregularidade pela entidade. 

➔ Texto base da redação vem da Seção II Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção 

 

Art. 39. O prazo para as manifestações da entidade nos processos administrativos relativos a esta Lei Complementar será de 30 (trinta) dias, inclusive para 

a interposição de recursos.  

§ 1º O recurso interposto contra a decisão que indeferir a concessão ou a renovação da certificação, ou cancelá-la, será dirigido à autoridade julgadora que, 

se não reconsiderar a decisão, fará seu encaminhamento ao Ministro de Estado da área responsável.  

§ 2º Após o recebimento do recurso pelo Ministro de Estado, abrir-se-á prazo de 30 (trinta) dias para que a entidade interessada possa apresentar novas 

considerações e fazer juntada de documentos com vistas a sanar impropriedades identificadas pela autoridade julgadora nas razões do indeferimento do 

requerimento. 

 

 

➔ Texto base da redação vem do art. 28 da 12.101/09 



 
➔ Redação melhor trabalhada 

 

CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40. Aplica-se o disposto nesta Lei Complementar aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação apresentados a partir da data de sua 

publicação.  

§ 1º A validade dos certificados vigentes cujo requerimento de renovação não tenha sido apresentado até a data de publicação desta Lei Complementar fica 

prorrogada até 31 de dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade.  

§ 2º Aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação pendentes de decisão na data de publicação desta Lei Complementar aplicam-se as 

regras e as condições vigentes à época de seu protocolo.  

§ 3º A entidade que apresentar requerimento de renovação de certificação com base nos requisitos de que trata o Capítulo II desta Lei Complementar, e 

desde que tenha usufruído de forma ininterrupta da imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal, por força do disposto no § 2º do art. 

24 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, poderá solicitar sua análise prioritária em relação a seus outros requerimentos de renovação pendentes na 

data de publicação desta Lei Complementar.  

§ 4º Na hipótese de deferimento do pedido de renovação prioritário, nos termos do § 3º deste artigo, os demais requerimentos de renovação pendentes serão 

automaticamente deferidos e será confirmada a imunidade durante o respectivo período. 

 

➔ Texto novo, diferente da 12.101 

➔ Observar: § 1º A validade dos certificados vigentes cujo requerimento de renovação não tenha sido apresentado até a data de publicação desta Lei 

Complementar fica prorrogada até 31 de dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade. 

➔ Observar o efeito de aplicação: § 2º Aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação pendentes de decisão na data de publicação 

desta Lei Complementar aplicam-se as regras e as condições vigentes à época de seu protocolo. § 

➔ Não confundirem: § 3º deste artigo, os demais requerimentos de renovação pendentes serão automaticamente deferidos e será confirmada a 

imunidade durante o respectivo período 

Art. 41. A partir da entrada em vigor desta Lei Complementar, ficam extintos os créditos decorrentes de contribuições sociais lançados contra instituições 

sem fins lucrativos que atuam nas áreas de saúde, d e educação ou d e assistência social, expressamente motivados por decisões derivadas de processos 

administrativos ou judiciais com base em dispositivos da legislação ordinária declarados inconstitucionais, em razão dos efeitos da inconstitucionalidade 

declarada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2028 e 4480 e correlatas. 



 
 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos créditos constituídos da União, oriundos ou não de autos de infração, com exigibilidade 

suspensa, pendentes de julgamento, parcelados ou inscritos em dívida ativa, ou mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, que tenham como fundamento 

da autuação violação de dispositivos contidos em lei ordinária. 

 

➔ Extinção da exigibilidade do crédito tributário  

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 42. As entidades beneficentes e em gozo da imunidade terão prioridade na celebração de convênios e de contratos com o poder público para a execução 

de serviços, gestão, programas e projetos. 

 

➔ Inovação, excelente contrapartida que será  

Art. 43. As entidades beneficentes e em gozo da imunidade na forma desta Lei Complementar deverão manter, em local visível ao público, placa indicativa 

com informações sobre a sua condição de beneficente e sobre sua área ou áreas de atuação. 

 

➔ Texto base vem do art. 41 da 12.101/09 

Art. 44. Será mantida nos sítios eletrônicos oficiais lista atualizada com os dados relativos às entidades beneficentes, as certificações emitidas e os respectivos 

prazos de validade. 

 

➔ Previsão e fortalecimento do sistema SisCebas ou similar  

Art. 45. O art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 198. .............................. § 3º ................................................... III - parcelamento ou moratória; e IV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de 

natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa jurídica.”(NR) Art. 46. O art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 13: “Art. 64. ................................ ................................................... § 13. No caso de fundações que prevejam em seu estatuto social que a alienação 

de imóveis depende de autorização do Ministério Público, serão contabilizados no limite de que trata o caput deste artigo apenas os créditos tributários 

inscritos em dívida ativa.”(NR) Art. 47. Ficam revogados: I - o art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005; II - a Lei nº 12.101, de 27 de novembro 

de 2009; e III - o art. 110 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 


